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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE  

Secretaria 
requisitante/Setor 

Secretaria Municipal de Educação 

Setor de Ensino Fundamental 

E-mail da requisitante educação@gmail.com 

Responsável pela demanda 

Nome: Jairo Pedroso Protásio 

CPF: 400.533.128-99 Cargo / nº de matrícula: Secretário Municipal de Educação /  3569 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA RESPONSÁVEL 

Secretaria 
requisitante/Setor 

Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos 

Setor de Engenharia 

E-mail da requisitante 
engenharia@angatuba.sp.gov.br ou 

adriel.momberg@angatuba.sp.gov.br 

Responsável pela demanda 

Nome: Adriel Cristiano Momberg 

CPF: 396.780.938-20 
Cargo / nº de matrícula: Secretário Municipal de Habitação, Obras 
e Serviços Públicos /  3870 

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

TIPO DO OBJETO: OBRA  

Forma de contratação sugerida, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021: Licitação 

Item previsto no PCA 2025: Não previsto 

Informo que o Plano de Contratações Anual (PCA) ainda não foi efetivamente adotado pelo Município 
para este ano com todas as especificidades que o compõe, de forma que a Administração está 
reunindo esforços para sua implantação. 

Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
Revitalização da EMEIF “PROFESSORA MARIA INÊZ DOS SANTOS”, com fornecimento de toda 
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mão de obra, materiais, equipamentos, maquinários e ferramentas necessárias para sua realização. 

Justificativa da necessidade da contratação/aquisição: A Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Angatuba/SP, comprometida com a ampliação e a qualificação da oferta educacional, 

identificou juntamente com a Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos, a 

necessidade de revitalizar a EMEIF “Professora Maria Inêz dos Santos”, com o objetivo de atender 

à crescente demanda pelo ensino em tempo integral.  

 

Segundo a Secretaria, a implantação dessa modalidade de ensino exige uma estrutura física 

adequada, segura e funcional, capaz de oferecer aos alunos condições propícias para o 

desenvolvimento integral em jornada estendida. Atualmente, a infraestrutura da referida unidade 

escolar apresenta espaços pedagógicos com instalações desgastadas e deficientes. Esses fatores 

prejudicam o conforto, o desempenho e a permanência dos alunos na escola durante períodos 

prolongados. A revitalização da EMEIF visa, portanto, a requalificação dos ambientes escolares, 

banheiros, áreas externas e espaços de uso coletivo, como substituição de revestimentos, além da 

pintura que garante um ambiente mais acolhedor e eficiente. Tais melhorias são fundamentais para a 

adaptação da escola, que requer espaços adequados para atividades pedagógicas e culturais. Dada 

a necessidade de cumprimento de normas específicas de engenharia civil, segurança e legislação 

educacional, justifica-se a contratação de empresa especializada, com capacidade para fornecer toda 

a mão de obra, materiais, equipamentos, maquinários e ferramentas necessários para a execução da 

obra. Essa contratação assegurará a qualidade dos serviços, o cumprimento dos prazos 

estabelecidos e a observância das exigências legais, garantindo que a EMEIF “Professora Maria Inêz 

dos Santos” esteja plenamente apta a oferecer o ensino com infraestrutura adequada, promovendo 

uma educação mais equitativa e de qualidade à comunidade escolar. 

 

 

Grau de prioridade: Alta 

Se “Alta”, justificar tal prioridade: A contratação pretendida é considerada de alta prioridade para 

o Município de Angatuba/SP, em razão de fatores educacionais, legais, estruturais e de política 

pública. 

Em primeiro lugar, a revitalização da unidade escolar é essencial para adequar a infraestrutura às 

exigências do modelo de ensino em tempo integral, que demanda espaços físicos, seguros, 

confortáveis e acessíveis, garantindo o atendimento integral aos estudantes durante toda a jornada 

escolar. Esta Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos confirmou a 

necessidade dessa intervenção, tendo em vista o desgaste estrutural identificado e as adequações 

necessárias para o funcionamento adequado da unidade. Atualmente, a escola apresenta 

deficiências comprometendo a oferta educacional de qualidade à comunidade. 
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Destaca-se, ainda, de acordo com a Secretaria Municipal de Educação, que essa ação está 

alinhada com o Decreto Municipal nº 914, de 18 de junho de 2025, que institui a Política 

Municipal de Educação em Tempo Integral no âmbito da rede municipal de ensino de Angatuba. 

Assim, a revitalização da unidade escolar se insere como medida necessária para o cumprimento das 

diretrizes estabelecidas por esse instrumento normativo, reforçando o compromisso da administração 

municipal com a efetivação de políticas públicas voltadas à ampliação do tempo e das oportunidades 

de aprendizagem. Além disso, a revitalização responde a uma necessidade concreta e 

reiteradamente apontada pela gestão escolar e pelos profissionais da educação, evidenciando-se 

como uma medida estratégica de garantia do direito à educação de qualidade, conforme previsto 

no Plano Nacional de Educação (PNE).  

Diante de todo o exposto, a imediata contratação de empresa especializada para a execução da 

revitalização da unidade escolar é estratégica, necessária e inadiável, pois permitirá ao município: 

 Cumprir a legislação local e nacional vigente; 

 Atender às exigências da Política Municipal de Educação em Tempo Integral; 

Garantir estrutura adequada à permanência dos alunos na escola, promovendo inclusão, 

aprendizagem e qualidade do ensino. 

Estimativa de quantitativo: Os itens/lotes da presente demanda, bem como seus quantitativos, são 
os contidos na planilha que será anexa ao ETP. 

Os detalhes acerca da contratação, como aferição do quantitativo estimado, especificações 
técnicas, valor estimado e demais características, serão pormenorizados no Estudo Técnico 
Preliminar, Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo. 

 
PREVISÃO DE INÍCIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

Previsão para o início dos serviços ou fornecimento do(s) bem(ns): agosto de 2025. 

Prazo inicialmente estipulado que serão respeitados para o objeto: A prestação dos serviços 
deverá iniciar após a emissão da Ordem de Início de Serviços, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

Nº/ANO do Contrato a vencer: Não se aplica. 

Data do vencimento: Não se aplica. 

 

Nº/ANO da(s) Atas de Registro de Preços a vencer: Não se aplica. 

Data do vencimento: Não se aplica. 
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Indicação do gestor e fiscal do contrato (art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e art. 4º do Decreto 
Municipal nº 729/2023): 

Função 
Nome 

completo 
Cargo/ 

matrícula 
CPF E-mail Assinatura 

Gestor 
Adriel Cristiano 

Momberg 

Secretário 
Municipal / 

3870 
396.780.938-20 adriel.momberg@angatuba.sp.gov.br  

Fiscal 
Guilherme 

Yukio Numata 
Engenheiro 
Civil / 4028 

378.901.528-84 engenharia@angatuba.sp.gov.br  

 
 

Angatuba/SP, 23 de junho de 2025. 

 

 

 
Jairo Pedroso Protásio 
Secretário Municipal de Educação 
Nº de matrícula: 3569 

 
 
 

 
Adriel Cristiano Momberg 

Secretário Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos 
Nº de matrícula: 3870 

 


